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REQUERIMENTO  N.º  14/2023  –  PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES 

 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, entre 

elas, artigo 205 e parágrafos do Regimento Interno e 73, V, da Lei Orgânica Municipal, vem 

respeitosamente requerer deliberação e aprovação por parte do Egrégio Plenário desta proposição, a fim de 

que seja remetido PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Prefeito Municipal, sobre assuntos referentes à 

Administração Municipal, especificamente sobre as luzes do loteamento (paralisado) em frente ao Centro 

de Eventos Municipal, que permanecem acesas durante o período noturno, solicitando-se as seguintes 

informações:  

a) Qual o valor, caso exista algum, que o município recebe da Copel mensalmente sobre as 

lâmpadas acessas em terrenos sem moradores? 

b) A Copel distribui esses custos para toda a população urbana ou é o proprietário do 

loteamento que suporta os custos? 

c) De quem é a responsabilidade pela manutenção da iluminação pública naquele local? 

d) Existe contato da Prefeitura Municipal com o proprietário sobre a situação de abandono 

do loteamento? 

e) Está sendo lançado o IPTU sobre os lotes e de quem é a responsabilidade pelo 

pagamento deste tributo? 

Solicita-se ainda, o fornecimento dos últimos cinco anos do lançamento da cobrança de 

IPTU e relatório dos custos da iluminação pública daquele local. 

 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
Da nata função fiscalizadora que cabe ao Vereador, apresenta-se esta proposição. 

Considerando que toda população da área urbana do município acompanha diariamente que 

as luzes do loteamento em frente ao centro de eventos municipal permanecem acesas durante o período 

noturno, muitos são os questionamentos sobre de quem é a responsabilidade pela liberação da cobrança, 

quem paga estes custos à Copel e quem recebe os benefícios da cobrança para a iluminação de um terreno 

vazio. 

Contando com o apoio dos nobres colegas, espera-se ver o presente Requerimento aprovado 

nesta Casa e atendido, no prazo legal, pelo Prefeito Municipal. 

Teixeira Soares, 19 de junho de 2023. 

 
 
Tiago Bohn Bogo 

 


